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Resumo: O patrimônio cultural da Igreja Católica é 
público ou privado? Qual o regime e estatuto jurí-
dico do patrimônio cultural eclesiástico? A fim de 
responder a tais questões, o artigo analisa como 
o Direito Internacional, normas de Direito Canô-
nico, institutos do Direito Interno brasileiro regu-
lam o patrimônio cultural religioso localizado em 
território nacional. Objetiva-se, assim, compreen-
der o que é patrimônio cultural religioso; qual o 
impacto do Acordo Brasil-Santa Sé no Direito do 
Patrimônio Cultural brasileiro; e, sobretudo, o que 
é o chamado regime de mão-morta, qual a sua 
origem e estágio atual e como ele interage com 
outros institutos jurídicos públicos e privados 
para garantir a proteção da herança religiosa. A 
pesquisa recorreu a uma revisão bibliográfica de 
obras de renomados civilistas e historiadores do 

Abstract: Is the cultural heritage of the Catholic 
Church public or private? What is the regime and 
legal status of the ecclesiastical cultural heritage? 
To answer these questions, the article analyzes 
how International Law, norms of Canon Law and 
institutes of Brazilian Law regulate the religious 
cultural heritage located in Brazil. Thus, the 
objective is to understand what religious cultural 
heritage is; what is the impact of the Brazil-Holy 
See Agreement on Brazilian Cultural Heritage 
Law; and, above all, what the so-called mortmain 
regime is, what is its origin and current stage, and 
how it interacts with other institutes of public and 
private law to ensure the protection of religious 
heritage. The research resorted to a bibliographic 
review of works by renowned Brazilian Law 
scholars and historians and to the study of 
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Direito brasileiro e ao estudo de alguns acórdãos 
paradigmáticos. A hipótese a ser demonstrada é 
que, graças ao regime de mão-morta, o patrimô-
nio cultural religioso é alvo de uma proteção sui 
generis, diversa daquela do patrimônio cultural 
secular, satisfeita por meio de institutos históri-
cos do Direito brasileiro, pela Constituição e pelo 
Acordo entre Governo Federal e Santa Sé.

 
Palavras-chave: Patrimônio Cultural  – Regime 
de Mão-Morta – Acordo Brasil-Santa Sé – Patri-
mônio Público não Estatal – Repristinação.

some relevant judgments. The hypothesis to be 
demonstrated is that, thanks to the mortmain 
regime, the religious cultural heritage is subject 
to a sui generis protection, different from that 
of the secular cultural heritage, satisfied through 
the historical institutes of Brazilian Law, by the 
Brazilian Constitution and by the Agreement be-
tween the Brazilian Federal Government and the 
Holy See.

Keywords: Cultural Heritage  – Mortmain Re-
gime – Brazil-Holy See Agreement – Non-State 
Public Assets – Repristination.
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Introdução

O patrimônio cultural é a memória mais viva do ser humano.1 Sem memória, é 
impossível haver cultura e, sem cultura, nada resta da sociedade. Desprezar o pa-
trimônio cultural, portanto, é o mesmo que abandonar uma parte de nós mesmos, 
de nossa humanidade, bestializando-nos. O patrimônio cultural é, por tudo isso, a 
expressão maior de um povo. Os bens materiais e imateriais, móveis e imóveis que 
o compõe são insubstituíveis e sua perda significa um dano irreversível para a hu-
manidade como um todo. Dessa forma, a sua proteção representa uma preocupa-
ção constante.

Os avanços conquistados no Direito Internacional da Guerra e da Paz atinentes 
à proteção do patrimônio cultural são inegáveis. No entanto, tratados importantes, 

	 1.	 O presente trabalho foi realizado com apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior – Brasil (Capes) – Código de Financiamento 001.
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específicas acerca dessa temática, o que, no caso brasileiro, é reforçado pelo regime 
de mão-morta mitigado que vigora hodiernamente, dado que a condição de bem 
público por ele conferida ao patrimônio religioso pode ser invocada como meca-
nismo de sua proteção.

Entretanto, enquanto não surgem normas específicas de direito interno ou in-
ternacional que atentem para as peculiaridades da totalidade do patrimônio cul-
tural religioso, de modo a abranger as outras denominações religiosas que não a 
católica, grande parte dos bens materiais e imateriais dos outros grupos que com-
põem o Brasil continuarão a sofrer sérios perigos, porque continuarão submetidos 
aos mesmos requisitos de proteção do patrimônio cultural secular – critérios téc-
nicos, artísticos, históricos – em detrimento do valor cultural inerente à religio-
sidade. Todas as manifestações religiosas merecem ser preservadas, devido à sua 
importância para a nossa diversidade cultural. Assim, o esforço de preservação está 
além das diferenças religiosas, de modo que o estudo da proteção que os países de 
maioria não católica conferem ao seu patrimônio cultural religioso também pode 
lançar uma nova luz sobre a questão.

É necessário atentar, também, para os casos das igrejas desconsagradas que aca-
bam sendo convertidas a funções seculares. Essa situação encontra previsão no Có-
digo de Direito Canônico, que permite tal conversão quando a igreja não cumpre 
mais suas funções religiosas ou está em um estado de difícil conservação. Nesse sen-
tido, existem inúmeros exemplos de igrejas convertidas em bibliotecas, restauran-
tes, galerias de arte, museus etc. Porém, por mais que sejam dessacralizadas, deve-se 
preservar os elementos culturais ímpares que são característicos desses monumen-
tos, bem como evitar que acabem recaindo em usos sórdidos. Para além, a conser-
vação do seu caráter humanitário é imperiosa, priorizando-o em lugar do aspecto 
meramente mercadológico, conforme prevê a encíclica Laudato si’.

Ante o exposto, resta claro que o regime de mão-morta, aliado aos institutos 
decorrentes do Acordo Brasil-Santa Sé, serve de sustentáculo de preservação do 
patrimônio cultural católico. Assim, “a mão morta” serve de afago em favor da pre-
servação e cuidado da herança religiosa.
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